
                                  LEI N.º 6.631, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 
 
 

Autoriza contratação temporária de excepcional interesse 
público, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. 

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional 

interesse público, conforme faculta o art. 37, inciso IX da Constituição Federal, para suprir 
necessidades de servidores junto à Secretaria Municipal da Saúde (SEMSA), conforme abaixo 
discriminado: 
 
       N.º DE CARGO               DENOMINAÇÃO                        PADRÃO        CARGA HORÁRIA 
                01                            Médico do Trabalho                   19                          20 h/s 
  

Art. 2o As especificações exigidas para a contratação de servidor, na forma desta Lei, são as 
que constam no Anexo I.  

 
Art. 3o O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência de 6 (seis) meses, podendo 

ser renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197, da Lei Complementar no 035, 
de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e 
dá outras providências), a contar da assinatura dos mesmos. 

 
Art. 4o O ocupante do cargo previsto no art. 1.°, terá os direitos constantes no art. 199, da Lei 

Complementar no 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município e dá outras providências). 

 
Art. 5o As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 
 
07 – Secretaria Municipal da Saúde  
02 – FMS - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 
2101- Manutenção das ASPS 
319004 – Contratação por tempo determinado (413) 
 
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Antônio da Patrulha, 23 de janeiro de 2013. 

 
Paulo Roberto Bier 
Prefeito Municipal  
 

Registre-se e publique-se 
 
 
Reginaldo Coelho da Silveira   
Secretário da Administração             



ANEXO I 
 
Categoria Funcional:   MÉDICO DO TRABALHO 
 
 
Atribuições: 
 

a) Descrição Sintética: realizar exames de avaliação da saúde dos servidores, cumprir 
com os requisitos legais; identificar os principais fatores de risco presentes no ambiente de 
trabalho e sua forma de prevenção e controle; inspecionar as condições dos locais de trabalho, 
planejar, implementar e avaliar programa de saúde. 
 
 

b) Descrição Analítica: realizar exames de avaliação da saúde dos servidores 
(admissionais, todos e quaisquer pedidos de afastamentos e ou licenças, periódicos, 
demissionais e retornos à função), incluindo a história médica, história ocupacional, avaliação 
clínica e laboratorial; cumprir com os requisitos legais vigentes; diagnosticar e tratar as 
doenças e acidentes relacionadas com o trabalho; identificar os principais fatores de risco 
presentes no ambiente de trabalho decorrentes do processo de trabalho e das formas de 
organização do trabalho e as principais conseqüências ou danos para a saúde dos 
trabalhadores; identificar as principais medidas de prevenção e controle dos fatores de risco 
presentes nos ambientes e condições de trabalho, inclusive a correta indicação e limites do uso 
dos equipamentos de proteção individual (EPI); implementar atividades educativas junto aos 
trabalhadores e encarregados; participar da inspeção e avaliação das condições de trabalho 
com vistas ao seu controle e à prevenção dos danos para a saúde dos trabalhadores; gerenciar 
as informações estatísticas e epidemiológicas relativas à incapacidades para o trabalho, para 
fins da vigilância da saúde e do planejamento, implementação e avaliação de programas de 
saúde; planejar e implementar outras atividades de promoção da saúde, priorizando o enfoque 
dos fatores de risco relacionados ao trabalho; realizar outras tarefas afins. 
 
Condições de Trabalho: 
   a) Geral: carga horária de 20 horas semanais. 
 
   b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de 
serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem 
como o uso de uniforme e equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município e 
atendimento ao público. 
 
Requisitos para Provimento:  
    a) Idade:   18  anos 
 
    b) Instrução:  habilitação legal para o exercício da profissão de 
Médico e Especialização em Medicina do Trabalho. 
 
    c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de 
Processo Seletivo. 


